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Ofício nº 267/2021 — GP

Senhor Presidente,

Venho por meio deste, solicitar os bons préstimos à Vossa
Excelência, apresentarpara apreciação e votação do seguinte projeto de lei;

PROJETO DE LEI Nº 3, DE 25 DE OUTUBRO DE
2021. Dispõe sobre a denominação da Ponte localizada na Estrada
Antônio Máximo, entre os Bairros Meirelles e Tanque Velho, neste

Município, e dá outras providências.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para
apresentarmeus cordiais cumprimentos. 
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Ao Excelentíssimo Senhor ASS.
PAULO HENRIQUE SANCHES VOLCOV
DD. Presidente da Câmara de Araçariguama
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Araçariguama,25 de outubro de 2021.

MENSAGEM Nº 280/2021

PROJETO DE LEINº?2* 2021

Senhor Presidente,

Tenho a honra de apresentar a Vossa Excelência, para apreciação dessa
Egrégia Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que denomina “Ponte Benedito
Domingues das Almas” a ponte de 54,34 metros lineares, localizada na Estrada
Antônio Máximo, entre os Bairros Meirelles e Tanque Velho, neste Município,
conforme memorial descritivo e levantamento planimétrico anexos.

Benedito Domingues das Almas nascido em 03 de março de
1957 na cidade de Araçariguama-SP, filho de Octavio Benedito Das Almas e

Rosalina De Melo Das Almas.

Nascido e criado no Bairro Tanque Velho, estudou na Escola
Estadual de 1ºGrau Professor Humberto Victorazzo, em épocas que não havia
transporte escolar, caminhando cerca de 10km por dia para ir à escola. A sua
Infância se resumia em trabalhar ajudando seus pais na roça, nadar, pescar no rio
Tietê que era limpo na referida época.

Com o passar dos anos conheceu Maria Aparecida Rodrigues,
filha de José Juliano Rodrigues e Deolinda da ConceiçãoVaz, onde veio a se casar
em 07 junho de 1980,construindo assim uma família de onde nasceram 4 filhos.

Em 1997 o Sr. BENEDITO entrou na política candidatando-se a

vereadorpelo partido do então candidatoa prefeito Sr. Moysés de Andrade que no
mesmo ano assumiu a prefeitura. Sempre esteve à frente acionandoa atenção da
prefeitura, buscando melhorias para o bairro, era como um líder.

Em 23 de agosto de 2018 veio a falecer, deixando assim seu
legado, reconhecimento, carinho a todos que o conheciam.

Ante o exposto, considerando que se trata de medida política-
administrativa, tenho a grata satisfação de levar ao conhecimento de Vossas
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Excelências este importante Projeto de Lei para avaliação, discussão e aprovação
por essa Egrégia Casa de Less.

Nesta oportunidade renovo a VaExa. e aos seus ilustres pares, votos de

estima e consideração. p
RODRIGA É ANDRADE

Prefeito do Município
  

Ao Excelentíssimo Senhor
PAULO HENRIQUE SANCHES VOLCOV
DD. Presidente da Câmara de Araçariguam
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PROJETO DE LEI NºÉ » DE 25 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre a denominação da Ponte
localizada na Estrada Antônio Máximo,
entre os Bairros Meirelles e Tanque Velho,
neste Município, e dá outras providências.

RODRIGO DE ANDRADE, Prefeito do Município de Araçariguama,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “Ponte Benedito Domingues das Almas” a

ponte de 54,34 metros lineares, localizada na Estrada Antônio Máximo, entre os

Bairros Meirelles e Tanque Velho, neste Município, conforme memorial descritivo
e levantamento planimétrico que fazem parte integrante desta Lei.

Art. 2º O Departamento Municipal de Transporte e Trânsito —

DEMUTTRANS providenciará o devido emplacamento da rua de que trata esta
Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão
por conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Araçariguama,25 de outubro de 2021. 
Prefeito do Município
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